
'1 , , 

6 , 

• ::z: 

. -
I , , , 

República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(DO PODER EXECUTIVO) 

ASSUNTO: 
MENSAGEM NQ 240/ 75 PROTOCOLO N.o 

.. ª.r. ~. ª.? .. 1J..:r.p..é3!lª? .... <i.ª.~ .... çtd.ªd.~~ ... <i.~ .... lYJªG.ªPá., .... no ... T..e.r.rttóri.o .... Federal .... do ... Arnapá, ....... . 

e Boa Vis ta , no Te rritório Fe deral de Rorat !Ylª., ... n.ª~çon(Jiçõ e ~ .es. t.ahe "., .. . ........................................................................................ -; ........ ... .................................. . 

.. ~.~ ..... ~ .. ~~::O ..... ~.<:L ..... ~.~ .. ~ .... ~.~ ..... ~ ..•. gª}.'.. .... ?-.~ ..... ~g .... ª.~ ...... jl!J:.h.º ..... ª.~ .. ... 1 . .974.1 ...... ~ ..... ªª .... Q.lJ.t..:r.ª.$. .... p;r.Qyi .. dên::::. 
e las . 

DESPACHO : ....... J.1J.S.TJÇA ...... EGONOlYIIA. ~ .. INnÚs.TRIA .. E ... .GOMÉRCTO=FINANÇAS •.. .................... 

.. ~ .... .9-º~.~ ..... P~ .... .9-ºJi.§T ; .... ~ ..... <!V.§.T ]:ç.A ....... e m ... J5 .......... d e .................. A.GO.S.T.Q ............................. de 1975.... . .. . 

• 

Ao Sr. 
~ 

O Presiden e da Comissão de .................. :lei..................... . ............................................................................ . 

Ao sr. ;})~q,pIPJ ................ çb~ ................. , ........................... , m ..... D197 .. 
O Presidente da Comissão .. t.0<?'~.~0-:,J~:. ~C9.~~ ........... . 
Ao sr.~'D:~fn ... ~~ .... WtE .... 9~ ....... . . 

O President · da Comissão ~1d.~'? = . ................................... ............. "") . 
Ao .. Sr~ ............ Pft.E .~.1 .DEN.TE ..... j> .~ ........ (0.Q):::tL?jA.-...... DJ~ .fu{4:/{YAS ........ :2{ ., em 1.ú .19 A~ 
O Presidente da Comissãp de 

Ao Sr. .- ................................... ..... ... _-_ ............................. __ .... __ ... _- ............................... _-- , em 19 

O Presidente da Comissão de .............................. .. . ....................... ...... . 

Ao Sr... ..... ....... ..... ... ......... ................... .... ..... ........................................................................... ........................... ' em ....... ..19 ...... ... . 

O Presidente da Comissão de.................... .... .. ....... . ... ................................. ....... .. 

~o Sr. ............................................ ............................. .. ..... ... ....... .. . .......................................................... ' em .... J9... 

o Presidente da Comissão de .... .............. :........... ............................ ....................... . .. . 

Ao Sr. . ............................................................................................................................. .............. . _ .... ................ ......... ..... ....... -.- ...... . 19 em 

o Presidente da Comissão de...... ..... . 

Ao Sr. ......... ... ..................................... , em ..... ... ...19 ........... . .. ........ ....... ............. .. ..... ... .... ... .. ............... .... ......... .. ....... .. 

O Presidente da Comissão de. ........ ... .................................................. ........................................................................... . 

GER 2.04 



SINOPSE 

Projeto N,o ...................... . de de de 19 

Ementa: -------- .. . ---......... -_ ...... ... ...................... --_._-..... -- .. ........... .. ........ - .. _. -- .............. .................. _- .. __ ......................... __ ... _------- .. ... __ .-.......... ......... ... ................................. -- ....................... . 

Lote : 50 Caixa : 55 

PL N° 899/1975 

1 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

. Redação f inal ................. ................... ...... .. ..... .................. ................... . . ............................................. . 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em ....... de de 19 

Sancionado em de de 19 

• 
Promulgado em ...................... de ...... ........ . de 19 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial " de de de 19 



o 
• z 

República dos Estados Unidos do Brasil 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO ) 

. En. .. ~.~!l?~ ... P1' oje. ~.o .... ª.~ .... ~.~.t .... q~.~ .... ~.'.!3:~.t..º.rt.~ .. ª .... ª ... ª;t:1.~nª.ç.ª.º ..... Q.e. .... p.e.+lr;; .. . i .li.O ve.i.s. ... .da 

União , situados nas áreas urbanas das cidades de Macapá , no Territó--
• __ ._. .._. __ o ". ________ .____ _o ___ ._0 _____ • _______ 0 ___ 0 _____________ • _____ • ______ •• 

· · ··~i·o· ···Fe·(ie·r:ai····d~ ··· A~~p·~ ; ····~··· B~·~ ·· v·i·~ ·t·a ; ·· .~; Terri tório Federal de Roraima , 

····na· ... 'o'nd-i'ç'õ'e-s"'e-s-tabel'e'c-idas'na-"Le'i"'11"Q B·:·083··;····u·e···TO .. ··a.-e·· ·· jiil hCi····ci"e···T974··;'8' ...... ªª ... -º~.~X.ª.~ ... .P.r-º.Y.:1. d ªn.º.:1.ª$..~~ ............ .... . ... ......... '" ................. _ ........................................................................................... . 
• 

DE S PA C H O: JUS T IÇA .... ~-º-ºN.9.M;r;Aj ..... JJ'rQP.:g.x.EJAL.E .... Ç.QlYIÉR.C.IQ ... = .... FINANÇ.AS .... _ .................... . _______ - - - - - - __ - ________ - - __ - _o • __ o ___________ • _ __ __ __ _ ___ ___ _ 

A O A R QUI V O: EM 15 DE AGOSTO DE 1975 

RESPOSTA 

............................................... VIDE PROJETO DE .. LEI. NQ .. 899 7 d e .... l .975 ................................................ .. . 

- _o ___ __ _ • __ • __________________ o_e_o ________________ ••••• _ • ____ • ____________ - ______ ._ --.- •••••• ______ o -___ •• -_o _ •• _ .• 0 ••• __ 0_ •••• _ •• ___ • ••• •••• •••• •••••••• ••••• _ ••• • __ "0 __ • • ____ ••• • _____ • __ .0 •• ___ ._ ••••• - ••• - •• ••••• -._ •• --_ •• 

._ . --- - --- _. -. _ •• " ._- - -_. _ ••• _ •• - •• _- -- -- -_ •• _. _ •••• _ ••••••• _ •• -_. _. ••• - __ o • __ 

•• _ _ ••• _._ •••••••• _ ••• _ •• ••••• __ ._._ •• •• __ •••• ____ • _. __ • _ •• _ - ____ ._._ ••• _. 0 0 o' •• 

_ .... .... ..... ..... -... _. -' -"---'-" -_ ...... _ ... -.. -.'- ... -......... -._-_ ... __ . . _. -- -_.-

........ _ .... -.......... ....... ... .. .......................... ... ....... . .... . ... . ... . 

•••••••• o •• 00.' __ ••• _ ••• 0"""_"" 0 __ "." ••••••• ___ • _. - ••••• --_.- ............... _-_ .... _ ... - "". - . 

.. ........ ...... ... ......... .. ....... ................................. ... ... . .. . 

••• • •• ••••••••••••• •••••••• • ••••••••• •••••••••••••••••••••••• • ••••••• ' 0 •••••• 0.0 o •• 

............... __ •... _ . ............ _... ........ .•.. ... • . • 0. 

r 



LLI 
o 

o 
• 

Z 

~ 
LLI 
t:J 
< 
(J) 

Z 
LLI 

~ 

Repúbl ica dos Estados 

Câmara dos 

CAMARA DOS DfPUT.~jO S 

1 4 jG~ 18 o o ~ . O O 4 ~ O 9 
Unidos do Brasil 

CJO 5. rE C MtJNrCxC[rES 

Deputados 

"autoriza a alienação de bens i móveis da União, situados nas 
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PROJETO DE LEI 

Autoriza a alienação de bens imóveis 
da União, situados nas areas urbanas 
das cidades de Macapa, no Território 
Federal do Amapa, e Boa Vista, no Ter­
ritório Federal de Roraima, nas con­
dições estabelecidas na Lei n9 6.083, 
de 10 de ju1 ho de 1974, e da outras 
providências. 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam autorizados os Governos dos 

Territórios Federais do Amapa e de Roraima a vender os imóveis 

residenciais de propriedade da União, sob suas administrações, 

situados nas areas urbanas das cidades de Macapa e Boa Vista, 

e ocupados por servidores pub1icos daqueles Territórios, de 

acordo com as condições estabelecidas na Lei n9 6.083, de 10 

de julho de 1974. 
,/ 

Art. 29 - Esta ei entraf : m vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Brasi1ia, em de de 1 975. 

. I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 06.083 I de 1 O de julho de 19 74. 

A~toriza a alienação de bens imó 
veis da Uniao, situados na ãrea 
urbana de Porto Velho, no Terri­
tório Federal de Rondônia, e dã 
outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- Fica autorizado o Governo do Ter-

ritório Federal de Rond~nia a vender os imóveis residen-

:iais de ~ropriedade da UniiJ, sob 3C~ adreinist~~ç~o, ~ itu~ 

dos na ãrea urbana de Porto Velho e ocupados por servido­
res publicos daquele Território, de acordo com as ccndiçoes 
estabelecidas nesta Le;~ 

§ 19 - A venda se fa~~ pelo valor atual do 
imóvel, fixado em avaliação procedida pelo Governo do Terri 
tório. 

§ 29 - O preço poderã ser pago pelo adqui-
rente em prestações 
gundo o disposto em 
terior. 

. mensalS ou 
instruções 

mediante financia ~lento, 

do Ministro de Estado do 
se 

1:1-

Art. 29 - Terã prefer~ncia para aquisição 

,,/; , -
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dos imóveis de que trata o Art. 19, independente de previa 
licitação, o servidor publico que neles residir. 

Parãgrafo unico - A preferência assegurada 
neste artigo estende-se ao cônjuge sobrevivente ou herdeiro 
necessãrio do servidor publico, se ocupante do imóvel a ser 
alienadó. 

-

Art. 39 - Os~imóveis que não forem adquiri 

dos pelos respectivos ocupantes, nas condições estabeleci­
das nos Arts. 19 e 29 desta Lei, serão vendidos em concor­
rênt;ia, de ilcordl" com () disl1ostl) nos a r ts. " 14l P. segl!intes " 

, 
do Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setembro de 1 946. 

Art. 49 - Os recursos provenientes das alie 
naçoes serao recolhidos ao Banco Nacional da Habitaçao, vi 
sando ã construçao de novos imóveis no Território Federal 
de Rondônia, destinados ã venda a servidores publicos. 

Art. 59 O Governo do Territór i c Federal 
je Rondônia com~nicarã JC Ser'viço do Patrii.!ônio é ê u:: ião as 

alienaçoes realizadas, instruindo o expediente com o tltulo 
de propriedade da União e respectivo instrumento de transfe 
- . renCla • 

Art: 69 - O ~inistro de Estado do Interior .. ' 
baixarã instruções para a execuçao das medidas previstas 

nesta Lei. 

Art. 79 - Esta Lei entrarã em v190r na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

Brasllia, em 10 de julho de 1 974; 

1539 da Independência e 869 da Republica. 



MENSAGEM N9 240 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên-

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do 

de Estado do Interior, o anexo projeto de lei 

alienação de bens imóveis da União, situados 

das cidades de Macapá, no Território Federal 

Senhor Ministro 

que "autQriza a 
.-

nas areas urbanas 

do Amapá, e Boa 

Vista, no Território Federal de Roraima, nas condições estabe­

lecidas na Lei n9 6 083, de 10 de julho de 1974, e dá outras 

providências". 

Brasília, em 11 de agosto de 1 975. 

• 
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E. M. N9 
(102~ 23 ABR 1y75 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de encaminhar ã elevada consideração de Vossa 

Excelância o anexo projeto de lei que autoriza a alienação de bens imóveis da 

União, si tuados na ãrea urbana das cidades de Macapã, no Território Federal do 

Amapã, e Boa Vista, no Território Federal de Roraima, nas condições estabeleci 

das na Lei n9 6 083, de 10 de julho de 1 974. 

A referida Lei n9 6 083 autorizou o Governo do Território Fe-

deral de Rondônia a proceder a venda de imóveis residenciais de propriedade da 

Uniao, sob sua administração, situados na ãrea urbana de Porto Velho, dando 

preferência, para aquisiçao, independentemente de prévia licitação, aos servi-

A Sua Excelência General-de-Exército Ernesto Geisel 

Dignissimo Presidente da República 
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dores publicos que neles residirem. 

Igual medida estã sendo preconizada, no momento, pelos Gover 

nos dos Territõrios Federais do Amapã e de Roraima. 

Os mencionados imõveis, tambem nesses Territõrios, constituem 

pesado ônus para as administrações territoriais, jã que os alugueres com eles 

arrecadados, a titulo de "taxa de ocupação", não compensam os gastos com a sua 
, 

conservação e, uma vez alienados, redundariam em beneficio droMunicipalidades, 

que teriam poderes de cobrança do imposto territorial incidente. 

Alem disso, os creditos e recursos, oriundos das vendas, pa~ 

sariam a ser negociados com o Banco Nacional de Habitação, objetivando a cons­

trução de novos imõveis nos Territõrios Federais do Amapã e de Roraima. 

Por outro lado, o desejo dos Senhores Governadores, em alienã 

los aos servidores pub1icos que, atualmente, os ocupam, tem um objetivo social 

perfeitamente claro. O criterio mandado adotar hoje em dia, pela legislação 
. . . -

pertinente, para a venda de imõveis, não atenderia aos interesses daqueles se~ 

vidores, podendo, inclusive, criar situações dificeis para os ocupantes mais 

antigos, obrigados a se retirar em favor de outros candidatos, gerando, desse 

modo, problemas de ordem econômico-social, com profundos reflexos nas prõprias 

administrações dos Territõrios interessados. 

Esses os motivos, Senhor Presidente, da exposição e do proj~ 

to de lei, que solicito sejam encaminhados, para deliberação, ao Congresso Na-

ciona1. 

Queira aceitar os protestos do meu mais profundo respeito. 

(Proc. nQ 11 929/74) 

FLPP/cbn. 

~c..J /(~~~ 
Mauricio Rangel Reis 
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Aviso n9 250 -SUPARj75. 
Em 11 de agosto de 1 975. 

, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, aco~ 

panhada de Expos i ção de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Interior, relativa a projeto de lei que "autoriza a alienação 

de bens imóveis da União, situados nas áreas urbanas das cida­

des de Macapá, no Território Federal do Amapá, e Boa Vista, no 

Território Federal de Roraima, nas condições estabelecidas na 

Lei n9 6 083, de 10 de julho de 1974, e dá outras providên­

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração • 

~4Á/)/~-7l/;:~/ . 
GOLBE RY/ DO cou)r6 E SILVA . 

Ministro ehefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF 
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COMISSÃO D E C O N S T I T U I ç Ã O E JUS T I ç A 

PROJETO DE LEI Nº 899,de 1 975. 

Autoriza a alienação de bens . ' lmo 
~ 

veis da Uniao, situados nas 
, 
areas 

. ' urbanas das cldades de Macapa, no 

Território Federal do Amapá,e Boa 
, 

Vista, no Territorio Federal de Ro 

raima, 
. ~ 

nas condlçoes estabelecidas 

na Lei nº 6.083, de 10 de julho de 
, A 

1 974, e da outras providencias. 

AUTOR Poder Executivo 

RELATOR . DEPUTADO GOMES DA SILVA. 

R E L A T Ó R I O 

Acolhehdo favoravelmente sugestão contida na 

~ , 
Exposiçao de Mo t ivos nº 1 024, de 23 de abril dest e ano, do Ministe-

rio do Interior, houve por bem o Exmo. Sr, Presidente da República , 

, ,-
atraves da Mensagem nº 240, de 11 de agosto recem-findo, submeter a 

~ 

apreciaçao do Congresso Nacional, nos termos do artigo 51 do texto 

. ~ constitucional, proposlçao com a finalidade de autorizar os Governos 

dos Territórios Federais do Amapá e de Roraima a alienarem imóveis I 

~ ~ 

residenciais de propriedade da Uniao, sob suas adminis traçoes e ocu 

GER 6.07 
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pados por servidores públicos daqueles 
, 

Territorios, na conformida 

de das condições estabelecidas na Lei nº 6 083, de 10 de julho de 

1 974. 

Justificando a medida, assinalou a autorida-

de ministerial na citada Exposição de Motivos : 

" A referida Lei nº 6 083 au 

torizou o Governo do Território 

Federal de Rondônia a proceder à 
, 

venda de imoveis residenciais de 

propriedade da União, sob sua 

administração, situados na área 

urbana de Porto Velho, dando pre 
A • ~ 

ferencla, para aquisiçao, indep~ 

, ~ 

dentemente de previa licitaçao , 
, . 

aos servidores publlCOS que ne 

les residem. 
, 

Igual medida esta sendo 

preconizada, no momento, pelos ' 
, 

Governos dos Territorios Federais 
, 

do Amapa e de Roraima . 
, 

Os mencionados imoveis,tam 
, , 

bem nesses Territorios, constit~ 

em pesado ônus para as admirlis -
~ , 

traçoes territoriais , ja que os 

aluguéis com eles arrecadados, a 
( ~ ~ 

tltulo de "taxa de ocupaçao " ,nao 

compensam os gastos com a sua 
~ 

conservaçao e, uma vez alienados, 

redundariam em beneficio das Mu 

GER 6.07 
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nicipalidades, que teriam poderes de 

cobrança do imposto territorial inci 

dente. 

Além disso, os créditos e recur 

sos, oriundos das vendas, passariama 

ser negociados com o Banco Nacional' 

de Habitação, objetivando a constru-
~ , , 

çao de novos imoveis nos Territorios 
, 

Federais do Amapa e de Roraima. 

Por outro lado, o desejo dos 
, 

Srs. Governadores, em aliena-los aos 
, 

servidores publicos que, atualmente, 

os ocupam, tem um objetivo social , 
, 

perfeitamente claro. O criterio man-

dado adotar hoje em dia, pela legis-
~ 

laça0 pertinente, para a venda de 
• ,.. IV 

lmovelS, nao atenderia aos interesses 

daqueles servidores, podendo,inclusi 

ve, criar situações dificeis para os 

ocupantes mais antigos, obrigados a 

se retirar em favor de outros candi-

datos, gerando, desse modo, proble -

mas de ordem econômico-social, com 
, . 

profundos reflexos nas proprlas ad 
~ , 

ministraçoes dos Territorios interes 

sados" . 

* 

Deverão manifestar-se, consoante despacho 

presidencial, além desta., a Comissão de Economia, Indústria e Co 

, 
m~rcio e a de Finanças. 

t: o relatório. 
GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O RELATOR 

"'. f'oJ , 

A competencla da Uniao para dispor, atraves 

~ , 
de lei, sobre a gestao patrimonial de natureza publica decorrente 

do mandamento constitucional inserto no art. 8º, item XVII, letra 

"c" e a matéria, no campo da legislação ordinária, já está regu 

lada pelo Decreto-lei nº 9. 760, de 5 de setembro de 1 946. 

. ' , O de que se cogita, na hlpotese, e dar a 

~ , ~ 

alienaçao dos imoveis residenciais de propriedade da Uniao, nos 

" A Territorios do Amapa e de Roraima, tratamento identico ao conferi 

, 
do pela Lei nº 6 083, de 10 de julho de 1 974, a imoveis, nas mes 

mas condições, no Território Federal de Rondônia. 

r ... , . 
Insuscetlvel de reparo quanto a tecnlca le 

gislativa, o Projeto de Lei nº 899, de 1 975, reveste-se de juri-

dicidade e constitucionalidades incontroversas. 

~Cv ~ I~;v.(~~í L'~~<--fC~,fbQ . 

É o voto ~ 

~ 

sala~~a~~+r~ __ _ 

Deputado GOMES DA SILVA-RELATO 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "B", realizada em 16.09.75, opinou, unanimemente,pela 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto n9 899/75,nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, Gomes da Silva - Relator,Al 

ceu Collares, Blota Júnior, Daso Coimbra, Ernesto Valente, João 

Gilberto, João Linhares, Joaquim Bevilacqua, Tarcísio Delgado e 

Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

L "i ~ cYY\-LA-,J "'~ j Ix. 
Deput~ GOMES DA SILVA 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI N9 899, DE 1 975 

.. Autoriza a alienação de bens imó-

veis da União, situados nas áreas urbanas 

dades de Macapá, no Território Federal do 

das ci-.. 
Arnapa , 

e Boa Vista, no Território Federal de Roraima,nas 

condições estabelecidas na Lei n9 6 083, de 10 de 

julho de 1 974, e dá outras providências." 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado JOÃO CL1MACO 

R E L A T O R I O 

Através da Mensagem n9 240, de 1 975, o Senhor 

Presidente da República submeteu à apreciação do Congresso Na 

cional o presente projeto de lei, que autoriza a alienação de 

bens imóveis da União, situados nas áreas urbanas de Macapá e 

Boa Vista, desde que ocupados por servidores públicos dos res 

pectivos Territórios. A venda obedecerá às condições estabele 

cidas na Lei n9 6 083, de 10 de julho do ano findo. 

Conforme acentua a Exposição de Motivos do Minis-

tro do Interior, que acompanha a Mensagem presidencial, 

" A referida Lei n9 6 083 autorizou o Governo do 
Território Federal de Rondônia a proceder a venda 
dos imóveis residenciais de propriedade da União, 
situados na área urbana de Porto Velho, dando pre 
ferência, para aquisição, independentemente de­
prévia licitação, aos servidores públicos que ne­
les residirem. 

Igual medida está sendo preconizada, no momen 
to, pelso Governos dos Territórios Federais do A .. -mapa e de Roraima. 

Os mencionados imóveis, também nesses Territó 
rios, constituem pesado ônus para as adrninistra= 
ções territoriais, já que os alugueres com eles 
arrecadados, a tItulo de "taxa de ocupação " , não 
compensam os gastos com sua conservação e, urna 

- segue -
GER 6.07 
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vez alienados, redundariam em beneflcio das Muni 
cipalidades, que teriam poderes de cobrança do 
imposto territorial incidente. 

Além disso, os créditos e recursos, oriundos 
das vendas, passariam a ser negociados com o Ban 
co Nacional de Habitação, objetivando a constru= 
ção de novos imóveis nos Territórios Federais do 
Amapá e de Roraima. 

Por outro lado, o desejo dos Senhores Governa­
dores, em aliená-los aos servidores públicos que, 
atualmente, os ocupam, tem um objetivo social per 
feitamente claro. O critério mandado adotar hoje 
em dia, pela legislação pertinente, para a venda 
de imóveis, não atenderia aos interesses daqueles 
servidores, podendo, inclusive, criar situações 
difíceis para os ocupantes mais antigos, obriga­
dos a se retirar em favor de outros candidatos, 
gerando, desse modo, problemas de ordem econômico­
social, com profundos reflexos nas próprias admi­
nistrações dos Territórios interessados." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "B", opinou unanimemente pela constitucionali 

dade e juridicidade do Projeto n9 899/75, nos termos do parecer 

do Relator, o nobre Deputado Gomes da Silva. 

Nos termos regimentais das alíneas "f" e "g", do 

§ 59, do art. 28, deve esta nossa Comissão de Economia, Indús­

manifestação de mérito. tria e Comércio expender 

A Exposição 

de clareza meridiana, ao 

de Motivos do Ministro Rangel Reis 

expor as finalidades da proposição. A 

.. 
e 

Câmara dos Deputados, no ano anterior, já se pronunciara favo­

ravelmente a hipótese idêntica, quanto aos imóveis situados no 

Território Federal de Rondônia. 

As medidas preconizadas são válidas, merecendo o 

integral apoio deste plenário. 

v O T O D O R E L A T O R 

-Face ao exposto, manifestamo-nos pela aprovaçao 

do presente Projeto de Lei n9 899, de I 975. 

Comissão, em 

JOÃO CL1MACO 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMlRCIO 

PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunlão 

ordinária realizada em 22 de outubro de 1975, aprovou, por unanlml 

dade, o Parecer do Relator, Deputado JOÃO CL1MACO, Favorável ao 

Projeto de Lei nº 899/75, que "Autoriza a alienação de bens imóveis 

da União, situados nas áreas urbanas das cidades de Macapá, no Ter 

ritório Federal do Amapá, e Boa Vista, no Território Federal de Ro 
'" ralma, nas condiçoes estabelecidas na Lei nº 6.083, de 10 de julho 

, n 

de 1974, e da outras providencias". 

Compareceram os Senhores Deputados Santilli Sobrinho, Vi 

ce-Presidente da Turma "A", no exercício da Presidência; José Had­

dad, Vice-Presidente da Turma "B"; João Clímaco, Relator; Cunha Bu 
'" eno, Joao Arruda, Moreira Franco, Angelino Rosa, Tancredo Neves, -

n 

Viana Neto, Antonio Carlos, Fernando Gonçalves, Ruy Codo, Genervi-

no Fonseca, Igo Losso, Vieira Lima e Amaral Netto. 

'" Sala da Comissao, em 22 de outubro de 1975 

Deputa SANTILLI SOBRINHO 

~ {cio da Presidência 

// 

Deputado JOAO CL1MACO 

/ . Relator 
~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 899, DE 1 975 

" 
veis da Uniio, 

des de Macapá, 

Autoriza a a1ienaçio de bens im6 
situados nas áreas urbanas das cida 

no Território Federal do Amapã, e 

Boa Vista, no Territ6rio Federal de Roraima, nas 
condições estabelecidas na Lei n9 6 083, de 10 de 

julho de 1 974, e dá outras providências". 

AUTOR: 

RELATOR: 

R E L A T 6 R I O 

Poder Executivo 

Deputado II]jLIO CAMPOS 

Atrav~s da Mensagem n9 240, de 1 975, o Senhor Pre 

sidente da Repúb1ic:l <;11bmeteu à apreciaçio do Congresso Nacio 

na1 o presente Projeto de Lei, que autoriza a a1ienaçio de 

bens imóveis da Uniio, situados nas áreas urbanas de Macapá e 
Boa Vista, desde que ocupados por servidores públicos dos res 

pectivos Territórios. A venda obedecerá os mesmos crit~rios es 

tabe1ecidos na Lei n9 6.083, de 10 de julho do ano findo. 

A referida Lei n9 6.083 autorizou o Governo do Ter 

rit6rio Federal de Rondonia a venda de imóveis residenciais de 
propriedade da União, nas condições identicas ao que o presen 

te Projeto de Lei ora pleiteia. 

Tendo em vista a Exposição de Motivos do Exce1en -
tÍssimo Sr. Ministro do Interior, tamb~m Amapá e Roraima 50 

frem as mesmas consequências dos pesados ônus às administrações 

dos respectivos Territórios, no que tange -a conservaçao, em 

GER 6.07 
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relação a "taxa de ocupação" que positivamente não atende as 
necessidades. 

A não cobrança do imposto Territorial incidente 
vem, por sua vez, prejudicar a arrecadação da ~lunicipalidade . 

Finalmente, podemos, atendendo ao princípio de 
equidade, uma vez que não incide em vício de finanças, mUI 

to pelo contrário, vem de encontro aos interesses da econo 

mia da União, conceder, de acordo com a Lei 6 . 083 

prerrogativas aos Gove r nos do Amapá e Roraima com 
aos imóveIs da União em pauta. 

v O T O D O R E L A T O R 

identicas 

relação 

Face ao exposto, somos de parecer favorável a 
-aprovaçao do presente Pr ojeto de Lei n 9 899, de I 975. 

Sala da Comissão, em 

Deput ado 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS ~ O 

(PROJETO DE lEI NQ 899/75) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinãria, 
realizada em 5 do corrente, opinou, unanimemente, pela aprov! 
ção do Projeto de lei nQ 899/75, do Poder Executivo (Mensagem 
nQ 240/75), nos termos do parecer do Relator, Deputado Hélio 
Campos. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados Home 
ro Santos, Presidente, João Castelo e Pedro Faria, Vice- Presi 
dentes, Adriano Valente, Antonio Morimoto, Dyrno Pires, Fer 
nando Magalhães, Hélio Campos, Antônio José, Arnaldo lafayet ~ 

te, Athii Coury, Emanuel Waissmann, Epitãcio Cafeteira,Florim 
Coutinho, João Vargas, Jorge Vargas, Nunes Rocha, Jos é Riba 
mar Machado, Temístocles Teixeira, Gomes do Amaral, J oão Mene 
zes, Milton Steinbruch, Odacir Klein, Roberto Carvalho e Ruy 
Côdo. 

Sala da Comissao, em 5 de novembro de 1975 

Deputado HOMERO SANTOS 
P res i dente 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 899-A de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 240/75 

Autoriza a alienação de bens imóveis da União, 
situados nas áreas urbanas das cidades de Maca 
pá, no Território Federal do Amapá, e Boa Vis: 
ta, no Território Federal de Roraima, nas con­
dições estabelecidas na Lei nº 6 . 083, de 10 de 
julho de 1974, e dá outras providências ; tendo 
pareceres : da Comissão de Constituição e Justi . -
ça , pela constitucionalidade e juridicidade ; e, 
das Comissões de Economia, Indústria e Comér­
cio e de Finanças, p ela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 899, de 1975, a que se refe 

rem os pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 899, de 1975 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 240/75 

Autoriza a alienação de bens imóveis 
da União, situados nas áreas urbanas 
das cidades de Macapá, no Território 
Federal do Amapá, e Boa Vista, no Ter­
ritório Federal de Roraima, nas condi­
ções estabelecidas na Lei n.o 6.083, de 
10 de julho de 1974, e dá outras provi­
dências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Comér­
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam autorizados os Governos 
dos Territórios Federais do Amapá e de Ro­
raima a vender os imóveis residenciais de 
propriedade da União , sob suas administra­
ções, situados nas áreas urbanas das cida-

tf de Macapá e Boa Vista, e ocupados por 
vi dores públicos daqueles Territórios , de 

cardo com as condições estabelecidas na 
Lei n.o 6.083, de 10 de julho de 1974. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Bra.sília, em de de 1975. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.083 
DE 10 DE JULHO DE 1974 

Autoriza a alienação de bens imóveis 
da União, situados na área urbana de 
Porto Velho, no Território Federal de 
Rondônia, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica autorizado o Governo do 
Território Federal de Rondônia a vender os 
imóveis residenciais de propriedade da 
União, sob sua administração, situados na 
área urbana de Porto Velho e ocupados por 

servidores públicos daquele Território, de 
acordo com as condições estabelecidas nes­
ta Lei. 

§ 1.0 A venda se fará pelo valor atual 
do imóvel, fixado em avaliação procedida 
pelo Governo do Território. 

§ 2.° O preço poderá ser pago pelo adqui­
rente em prestações mensais ou mediante 
financiamento, segundo c disposto em ins­
truções do Ministro de Estado do Interior. 

Art. 2.° Terá preferência para aquisição 
dos imóveis de que trata o art. 1.0, indepen­
dente de prévia licitação, o servidor público 
que neles residir. 

Parágrafo único. A preferência assegu­
rada neste artigo estende-se ao cônjuge so­
brevivente ou herdeiro necessário do servi­
dor público, se ocupante do imóvel a ser 
alienado. 

Art. 3.° Os imóveis que não forem adqui­
ridos pelos respectivos ocupantes nas con­
dições estabelecidas nos arts. 1.0 ~ 2.° desta 
Lei, serão vendidos em concorrência de 
acordo com o disposto nos arts. 141 e se­
guintes, do Decreto-lei n.o 9.760, de 5 de se­
tembro de 1946. 

Art. 4.° Os recursos provenientes das 
alienações serão recolhidos ao Banco Nacio­
nal da Habitação, visando à construção de 
novos imóveis no Território Federal de Ron­
dônia, destinados à venda a servidores pú­
blicos. 

Art. 5.° O Governo do Território Federal 
de Rondônia comunicará ao Serviço do Pa­
trimônio da União as alienações realizadas 
instruindo o expediente com o título de pro: 
priedade da União e respectivo instrumento 
de transferência. 

Art. 6.0 O Ministro de Estado do Interior 
baixará instruções para a execução das me­
didas previstas nesta Lei. 
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· o 
~ ta 

ta Lei entrará em vigor na d,a­
blicação, revogadas as disposi­

trário. 

proceder a venda de imóveis residenciais de 
propriedade da União, sob sua administra­
ção, situados na área urbana de Porto Ve­
lho, dando preferência, para aquisição, in­
dependentemente de prévia licitação aos 
servidores públiCOS que neles residirem: 

0" Ç--r r<--""-' ... , 

.., .., 
'" .!! 

'" Ü 

a, em 10 ~e julho de 1974; 153.° 9a 
Independência e 86.° da República. -
ERNESTO GEISEL. 

M:ENSAGEM N.o 240, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado do Interior, o anexo projeto de 
lei que "autoriza a alienação de bens imó­
veis da União, situados nas áreas urbanas 
das cidades de Macapá, no Território Fe­
deral do Amapá, e Boa Vista. no Território 
Federal de Roraima, nas condicões estabele­
cidas na Lei n.O 6.083. de 10' de julho de 
1974, e dá outras providências". 

Brasília, em 11 de agcsto de 1975. 
ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 01024, DE 23 
DE ABRIL DE 1975, DO MINISTÉRIO DO 
INTERIOR 

A Sua Excelência 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da República. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei que autoriza a alienação de 
bens imóveis da União . situados na área ur­
bana das cidades de Macapá, no Território 
Federal do Amapá, e Boa Vista, no Territó­
rio Federal de Roraima. nas condições esta­
belecidas na Lei n.O 6.083, de 10 de julho de 
1974. 

A referida Lei n.o 6.083 3.utorizou o Go­
verno do Território Federal de Rondônia a 

&O ,.... 
Ol 
..... 'I:t 
ã;N 
Ol 
QO 

00 

Igual medida está sendo preconizada, no 
momento, pelos Governos dos Territórios 
Federais do Amapá e de Roraima. 

Os mencionados imóveis, também nessl 
Territórios, con3tituem pesado ônus para 
administrações territoriais, já que os aL 
gueres com eles arrecadados, a título de "ta­
xa de ocupação", não compensam os gastos 
com a sua conservação e. uma vez aliena­
dos, redundariam em benefício das Muni­
cipalidades, que teriam poderes de cobran­
ça do imposto territorial incidente. 

Além disso, os créditos e recursos, oriun­
dos das vendas. passariam a ser negociados 
com o B::mco ~acional da Habitação obje­
tivando a construção de novos imóvéis nos 
Territórios Federais do Amapá e de Ro­
raima. 

Por outro lado. o desejo dos Senhores Go­
vernadores, em aliená-los aos servidores pú­
blicos que, atualmente, os ocupam, tem um 
objetivo social perfeitamente claro. O cri­
tério mandado adotar hoje em dia, pela le­
gislação pertinente, para a venda de imó­
veis, não atenderia aos interesses daqueles 
servidores, pCdendo, inclusive, criar situa­
cõe~ difíceis para os ocupantes mais antigos, 
obngados a se retirar em favor de outros 
candidatos. gerando, desse modo, proble. 
de ordem econômico-social, com profun 
reflexcs nas próprias administrações CÁ ~ 
Terri tórios interessados. 

Esses os motivos. Senhor Presidente da 
~xposição e do projeto de lei, que solicito se­
Jam encaminJ;1ados, p2.ra deliberação, ao 
Congresso NaCIOnal. 

Queira aceitar os protestos do meu mais 
profund0 respeito. - Maurício Rangel Reis . 

~z 
.'!!...J 
.30. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 899-A/1975 

FINAL DO PROJETO DE LEI N9 899-B/1975 

Autoriza a alienação de bens 

veis da União, situados nas áreas 

urbanas das cidades de Macapá, no 

Território Federal do Amapá, e Boa 

Vista, no Território Federal de Ro 

raima, nas condições estabelecidas 

na Lei n9 6.083, de 10 de julho de 

1974, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam autorizados os Governos dos 

Territórios Federais do Amapá e de Roraima a vender os imó­

veis residenciais de propriedade da União, sob suas adminis­

trações, situados nas áreas urbanas das cidades de Macapá e 

Boa Vista, e ocupados por servidores públicos daqueles Terri 

tórios, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n9 

6.083, de 10 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 1975. 
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NQ 
Encaminha Projeto 
nQ 899-8, de 

Brasllia, " 

de Lei 
1 975. 

Senhor Secret~rio, 

, / 
de novembro de 1 975 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce1~ncia, nos 
termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 
899 -B, de 1 975, que "autoriza a alienação de bens imõvei~ 
da União, ~ituildos nas ~reas urbanas das cidades de Macapi, 
n o T e r r i t õ r i o F e d e r a 1 d o A ma p ã, e ,8 o a V i s ta, n o T e r r i t õ r i o 
Federã' de Roraima, nas condições estabelecidas na Lei n9 
6 O 8 3, d e 1 O d e 1 u 1 h o d e 1 9 7 4, e d i o u t r a s p r o v oi d ê n c i a s 11 , 

apreciado pela Camara dus Deputados, nos termos do Art. 51 
da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade 
Excelência os protestos da minha alta 
consideração. 

para renovar a Vossa 
estima e mais distinta 

A Sua Excel~ncia o Se nhor Senador DINARTE MARIZ, 
Prill, eiro Secretário do Seflado Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 899-A, de 1975 

mo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 240/75 

.. Autoriza a alienação de bens imóveis 
_ da União, situados nas áreas urbanas 

das cidades de Macapá, no Território 
Federal do Amapá, e Boa Vista, no 
Território Federal de Roraima na,> 
condições estabelecidas na Lei n.o 
6 .083, de 10 de julho de 1974, e dá ou­
tras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constituci0l'\alidade e juridicidade; 
e, das Comissões de Economia, Indús­
tria e ~omércio e de Finanças, pela 
aprovaçao. 

(Projeto de Lei n.O 899, de 1975, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam autorizadcs os Governos 

dos Territórios Federais do Amapá e de Ro­
raima a vender os imóveis residenciais de 
propriedade da União, sob suas administra­
ções, situados nas áreas urbanas das cida­
des de Macapá e Boa Vista, e ocupados por 
servidores públicos daqueles Territórios. de 
acordo com as condiGões estabelecidas na 
Lei n.o 6.083, de 10 de julho de 1974. 
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
~sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.083 
DE 10 DE JULHO DE 1974 

Autoriza a alienação de bens imóveis 
da Unifto, situados na área urbana de 
P orto Velho, no Território Federal de 
Rondônia, e dá outras pro,-idênclas_ 

O Presidente di.!. República 

Faço saber que o Congres&J Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica autorizado o Governo do 
Território Federal de Rondônia a vender os 
imóveis residenciais de p ropriedade da 
União, sob sua administrac:ão, situados na 
área urbana de Porto Velho e ocupados por 
servidores públiccs d~quele Território, de 
acordo com <:s condições estabelecidas nes­
ta Lei. 

§ 1.0 A venda se fará pelo valor atual 
do imóvel, fixado pm avaliação procedida 
pelo Governo do Território. 

§ 2.° O preço poderá ser pago pelo adqui­
rente em prestaGões mensais ou mediante 
financiamento, segundo c disposto em :ns­
truções do Ministro de Estado do Interior. 

Art. 2.° Terá preferência para aquisiGão 
dos imóveis de que trata o art. 1.0, indepen-

'-

-
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Art. 3.° Os imóveis que não forem adqui­
ridos pelos respectivos ocupantes, nas con­
dições estabelecidas nos arts. 1.0 e 2.° desta 
Lei , serão vendidos em concorrência, de 
guintes, do Decreto-lei n.o 9.760, de 5 de se­
tembro de 1946. 

Art. 4.° Os recursos provenientes das 
alienações serão recolhidos ao Banco Nacio­
nal da Habitação. visando à construção de 
novos imóveis no Território Federal de Ron­
dônia, destinados à venda a servidc res pú­
blicos. 

Art. 5.° O Governo do Território Federal 
de Rondônia comunicará ao Serviço do Pa­
t rimônio da União as alienações realizadas , 
instruindo o expediente com o título de pro­
priedade da União e respectivo instrumento 
de transferência. 

Art. 6.° O Ministro de Estado do Interior 
baixará instruções para a execução das me­
didas p:evistas nesta Lei. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília. em 10 <':e julho de 1974: 153 .° da 
Independência e 86.0 da República. 
ERNESTO GEISEL. 

MENSAGEM N.o 240, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos de art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado do Interior, o anexo projete de 
lei que "autoriza a alienação de bens imó­
veis da União, situados nas áreas urbanas· 
das cidades de Macapá, no Território Fe­
deral do Amapá, e Boa Vista, no Território 
Federal de Roraima, nas condições estabele­
cidas na Lei n.O 6.083 , de 10 de julho de 
1974, e dá outras providências". 

Brasília, em 11 de agcsto de 1975. -
ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 01024, DE 23 
DE ABRIL DE 1975, DO MINISTÉRIO DO 
INTERIOR 

A Sua Excelência 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da República. 

Excelen tíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei que autoriza a alienação de 
bens imóveis da União. situados na área ur­
bana das cidades de Macapá, no Território 
Federal do Amapá, e Boa Vista, no Territó­
rio Federal de Roraima, nas condições esta­
belecidas na Lei nO 6.083, de 10 de julho de 
1974. 

A referida Lei n.o 6.083 autorizou o Go­
verno do Território Federal de Rondônia a 
proceder a venda de imóveis residenciais de 
propriedade da União, sob sua administra­
ção, situados na área urbana de Porto Ve­
lho, dando preferência, para aquisição, in­
dependentemente de prévia licitação, aos 
servidores públicos que neles residirem. 

Igual medida está sendo preconizada, no 
momento, pelos Governos dos Territórios 
Federais do Amapá e de Roraima. 

Os mencionados imóveis, também nesses 
Territórios, comtituem pesado ônus para as. 
administrações territoriais, já que os aA 
gueres com eles arrecadados, a título de ". 
xa de ocupação", não compensam os gastos 
com a sua conservação e, uma vez aliena­
dos, redundariam em benefício das Muni­
cipalidades, que teriam poderes de cobran­
ça do imposto territorial incidente. 

Além disso , os créditos e recursos, oriun­
dos das vendas, passariam a ser negociados 
com o Banco ~acional da Habitação, obje­
tivando a construção de novos imóveis nos 
Territórios Federais do Amapá e de Ro­
raima. 

Por outro lado, o desejo dos Senhores Go­
vernadores, em aliená-los aos servidores pú­
blicos que, atualmente, os ocupam, tem um 
objetivo social perfeitamente claro. O cri­
tério mandado adotar hoje em dia, pela le­
gislação pertinente, para a venda de imó­
veis. não atenderia aos interesses daqueles 
servidores, pcdendo, inclusive, criar situa­
ções difíceis para os ocupantes mais antigos, 
obrigados a se retirar em favor de outros 
candidatos, gerando, desse modo, problemas 
de ordem econômico-social, com profundos 
reflexcs nas próprias administrações ca 
Territórios interessados. • 

Esses os motivos, Senhor Presidente, da 
exposição e do projeto de lei , que solicito se-
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jam encaminhados, para deliberação, ao 
Congresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Maurício Rangel Reis. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Rela tório 

Acolhendo favoravelmente sugestão con­
tida na Exposição de Motivos n.o 1.024, de 
23 de abril deste ano, do Ministério do In­
terior, houve por bem o Ex.mo Sr. Presi­
dente da República, através da Mensagem 
n.O 240, de 11 de agosto recém-findo, sub­
meter à apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 51 do texto constitu­
cional, proposição com a finalidade de au­
torizar os Governos dos Territórios Federais 
do Amapá e de Roraima a alienarem imó­
veis residenciais de propriedade da União, 
sob suas administrações e ocupados por ser­
vidores públicos daqueles Territórios, na 
conformidade das condições estabelecidas 
na Lei n.O 6.083, de 10 de julho de 1974. 

Justificando a medida, assinalou a auto­
ridade ministerial na citada Exposição de 
Motivos: 

"A referida Lei n .o 6.083 autorizou o 
Governo do Território Federal de Ron­
dônia a proceder à venda de imóveis 
residenciais de propriedade da União, 
sob sua administração, situados na área 
urbana de Porto Velho, dando prefe­
rência, para aquisição, independente­
mente de prévia licitação, aos servido­
res públicos que neles residem. 
Igual medida está sendo preconizada , 
no momento, pelos Governos dos Ter­
ritórios FederaiS do Amapá e de Ro­
raima. 
Os mencionados imóveis, também nes­
ses Territórios, constituem pesado ônus 
para as administrações territoriais, já 
que os aluguéiS com eles arrecadados , a 
título de "taxa de ocupação", não com­
pensam os gastos com a sua conserva­
ção e, uma vez alienados , redundariam 
em benefício das Municipalidades, que 
teriam poderes de cobrança do impos­
to territorial incidente. 
Além disso, os créditos e recursos, ori­
undos das vendas, passariam a ser ne­
gociados com o Banco Nacional da Ha­
bitação, Objetivando a construção de 
novos imóveis nos Teri tórios Federais 
do Amapá e de Roraima. 
Por outro lado, o desejo dos 8rs. Go­
vernadores, em aliená-los aos servido­
res públicos que, atualmente, os 

feitamente claro. (f.ritéri 
adotar hoje em dia, le 

ocupam, tem um ~'etivo 

tinen te, para a venda e p.l'I~Ct;:is, não 
atenderia aos interesses Claqueles ser­
vidores, podendo, inclusive, criar situa­
ções difíceis para os ocupantes mais 
antigos, obrigados a se retirar em fa­
vor de outros candidatos, gerando, des­
se modo, problemas de ordem econô­
mico-social, com profundos reflexos nas 
próprias administrações dos Territórios 
interessados." 

Deverão manifestar-se, consoante des­
pacho presidencial, além desta , a Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio e a de 
Finanças. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A competência da União para à\ispor, 
através de lei, sobre a gestão patrimonial 
de natureza pública decorrente do manda­
mento constitucional inserto no art. 8.°, 
item XVII, letra c e a matéria, no campo 
da legislação ordinária, já está regulada 
pelo Decreto-lei n.O 9.760, de 5 de setem­
bro de 1946. 

O de que se cogita, na hipótese , é dar à 
alienação dos imóveis residenciais de pro­
priedade da União, nos Territórios do Ama­
pá e de Roraima, tratamento idêntico ao 
conferido pela Lei n.O 6.083, de 10 de julhO 
de 1974, a imóveis, nas mesmas condições, 
no Territórios Federal de Rondônia. 

Insuscetível de reparo quanto à técnica 
legislativa, o Projeto de Lei n.o 899, de 1975, 
reveste-se de j uridicidade e consti tuciona­
lidades incontroversas. 

Mérito às Comissões 
É o voto, s.m.j. 
Sala da Comissão, 

competentes. 

Gomes da Silva, Relator 

111 - Parecer da Comissão 

. -

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
16-9-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.O 899/75, nos termos do parecer do Rela­
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, Gomes da Silva 
- Relator, Alceu CoUares, Blota Júnior, 
Daso Coimbra, Ernesto Valente, João Gil-
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ares, Joaquim Bevilacqu<>. , 
el o e Theobaldo Barbosa. 

a.cló issão, em 16 de setembro dr 
1 lZ Braz, Presidente - Gomes da 
Silva, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I -Relatório 
Através da Mensagem n.O 240, de 1975, o 

Senhor Presidente da República submeteu 
à apreciação do Congresso Nacional o pre­
sente projeto de lei, que autoriza a aliena­
ção de bens imóveis da União, situados nas 
áreas urbanas de Macapá e Boa Vista, des­
de que ocupados por servidores públicos do:: 
respectivos Territórios. A venda obedecerá 
às condições estabelecidas na Lei n.o 6.083 , 
de 10 de julho do ano findo. 

Conforme acentua a Exposição de Moti­
vos do Ministro do Interior, que acompa­
nha a Mensagem presidencial, 

"A referida Lei n.o 6.083 autorizou o Go­
verno do Território Federal de Rondó­
nia a proceder a venda dos imóveis re· 
sidenciais de propriedade da União, si­
tuados na área urbana de Porto Velha, 
dando preferência, para aquisição, in­
dependentemente de prévia licitação, 
servidores públicos que neles residirem. 
Igual medida está sendo preconizad~ , 
no momento, pelos Governos dos Ter­
ritórios Federais do Amapá e de Ro­
raima. 
Os mencionados imóveis, também nes­
ses Territórios, constituem pesado ônvs 
para as administrações territoriais, j 8. 
que os alugueres com eles arrecadados , 
a título de "taxa de ocupação", não 
compensam os gastos com sua conser­
vação e, uma alienados , redundariam 
em benefício das MuniCipalidades, que 
teriam poderes de cobrança do impos­
to territorial incidente. 
Além disso, os créditos e recursos, ori­
undos das vendas, passariam a ser ne­
gociados com o Banco Nacional da Ha­
bitação , objetivando a construção de 
novos imóveis nos Territórios Federais 
do Amapá e de Roraima. 

Por outro lado, o desejo dos SenhoreS 
Governadores, em aliená-los aos servi­
dores públicos que, atualmente, os 
ocupam, tem um objetivo social per­
feitamente claro. O critério mandado 
adotar hoje em dia, pela legislação per­
tinente, para a venda de imóveis , não 
atenderia aos interesses daqueles ser­
vidores, podendo, inclusive, criar situa­
ções difíceis para os ocupan tes mais 
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antigos, obrigados a se retirar em fa­
vor de outros candidatos, gerando, des­
se modo, problemas de ordem econô­
mico-social, com profundos reflexos nas 
próprias administrações dos Terri tó­
rios interessados." 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", opi­
nou unanimemente pela constitucionalida­
ete e juridicidade do Projeto n.O 899/75, nos 
termos do parecer do Relator, o nob~e 
Deputado Gomes da Silva. 
~o;; termos regimentais das alíneas f e g, 

do § 5.° do art. 28, deve esta nossa Comis­
são ele Economia, Indústria e Comércio ex­
pender manifestação de mérito. 

A Exposição de Motivos do Ministro Ran­
gel Reis é de clareza meridiana, ao expor 
as finalidades da proposição. A Câmara 
dos Deputados, no ano anterior, já se pro­
nunciara favoravelmente a hipótese idên­
tica, quanto aos imóveis situados no Terri­
tório Federal de Rondônia. 

As medidas preconizadas são válidas , 
merecendo o integral apoio deste plenário. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, manifestando-nos pela 
aprovação do presente Projeto de Lei n.o 
89D, de 1975. 

Sala da Comissão, em 
Joio Clímaco, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
•• 

A Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, em reunião ordinária realizada em 
22 de outubro de 1975, aprovou, por unani­
midade, o Parecer do Relator, Deputado 
308.0 Clímaco, favorável ao Projeto de Lei 
n.O 899/75, que "autoriza a alienação de 
be:1s imóveis da União, situados nas áreas 
urbanas das cidades de Macapá, no Terri­
tório Federal do Amapá, e Boa Vista, no 
Território Federal de Roraima, nas condi­
ções estabelecidas na Lei n.O 6.083, de 10 
de julho de 1974, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados 
Santilli Sobrinho, Vice-Presidente da Tur­
ma "A", no exercício da Presidência; José 
Haddad, Vice-Presidente da Turma "B"; 
João Clímaco, Relator; Cunha Bueno, João 
Arruda, Moreira Franco, Angelino Rosa , 
Tancredo Neves, Viana Neto, Antonio Car­
los, Fernando Gonçalves, Ruy Côdo, Ge­
nervino Fonseca, Igo Losso, Vieira Lima e 
Amual Netto. , 

Sala da Comissão, em 22 de outubro 
lS75. - Santilli Sobrinh o, no exercício da 
Presidência - João Climaco, Relator. 



PARECER DA CONITSSAO DE 
FINANÇAS 

Através da Mensagem n.o 240, de 1975, o 
Senhor Presidente da República submeteu 
à apreciação do Congresso Nacional o pre­
sente Projeto de Lei, que autoriza a aliena­
ção de bens imóveis da União, situados nas 
áreas urbanas de Macapá e Boa Vista, des­
de que ocupados por servidores públicos dos 
respectivos Territórios. A venda obedecerá 
os mesmos critérios estabelecidos na Lei 
n.O 6.083 , de 10 de julho do ano findo. 

A referida Lei n.o 6.083 autorizou o Go­
verno do Território Federal de Rondônia a 
venda de imóveis residenciais de proprie­
dade da União, nas condições idênticas ao 
que o presente Projeto de Lei ora pleiteia. 

Tendo em vista a Exposição de Motivos 
do Excelentíssimo Sr. Ministro do Interior, 
também Amapá e Roraima sofrem as mes­
mas conseqüências dos pesados ônus às 
administrações dos respectivos Territórios, 
no que tange a conservação, em relação a 
"taxa de ocupação' que positivamente não 
atende as necessidades. 

A não cobrança do imposto territorial 
incidente vem, por sua vez, prejudicar a 
arrecadação da Municipalidade. 

Finalmente, podemos, atendendo ao prin­
cípio de eqüidade, uma vez que não incide 
~ vício de finanças, muito pelo contrário, 
~m de encontro aos interesses da econo­

mia da União, conceder, de acordo com a 
Lei n.O 6.083 idênticas prerrogativas aos 

Governos do Amapá e ~rai 
ção aos imóveis da UniãO' e 

H - Voto do Re ator 

re a-

Face ao exposto, somos de parecer favo­
rável à aprovação do presente Projeto de 
Lei n.O 899, de 1975. 

Sala da Comissão, em 
Hélio Campos, Relator. 

IH -Parecer da CQmissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 5 do corrente, opi­
nou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.O 899/75, do Poder Executi­
vo (Mensagem n.o 240/75), nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Hélio Cam­
pos. 

Compareceram à reunião os Senhores 
Deputados Homero Santos, Presidente, 
João Castelo e Pedro Faria, Vice-Presiden­
tes, Adriano Valente, Antonio Morimoto, 
Dyrno Pires, Fernando Magalhães, Hélio 
Campos, Antônio José, Arnaldo Lafayete, 
Athiê Coury, Emanuel Waissmann, Epitá­
cio Cafeteira, Florim C<lutinho, João Var­
gas, Jorge Vargas, Nunes Rocha José Ri­
bamar Machado Temístocles Teixeira, Go­
mes do Amaral, João Menezes, Milton 
Steinbruch, Odacir Klein, Roberto Carva­
lho e Ruy Côdo. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 
1975. - Homero Santos, Presidente - Hé­
lio Campos, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Autolúza a alie,V/aç.ão de bef16 --imôvu/) 
da União, .6W).údO.6 na.6 ÓJtea6 uAbana.6 
d(.vs udadCl> de. Maco.pa , · no T (!,luU.;tôJÚo 
Fede./l.Itl do Amapá, e Boa VLs.ta, VIO 

TeJrJ'Ú:tôJÚo FedvLCtl de ROILa--ima, na!> 
condiçõu u:tabe1.eUda.6 na Lu n9 
6.08 3, de 10 de julho de i974, e da 
ou:tvu plLovidênua.6. 

o CONGRESSO NACIONAL dec~exa : 

M:t. 19 - Ficam au:toJÚzad0.6 0.6 GOV ~I'tO.6 do.6 T~ 
tú:tôJÚO.6 Fed~ do Amapa e de Ror~a a vend~ 0.6 imôvei6 he 

· .6iden~ de phopJÚedade da União, .60Ô .6uM adminL6:tMçõu ,iZ 
.:tuado.6 na.6 MeM uAbana.6 da.6 c.ida,du de, Macapa e Boa VÁ..h;ta, e 
ocupado.6 pOh .6ehvidohU público.6 daqueiu T~ôJÚo.6, de aCOh 
do com a.6 condiçõu utabeieUda.6 "l.a Lu I'tQ 6.083, de 10 di 
julho de 1974. 

M:t. Zq - E.6 :t..a .tú eYl.tM.JlÍi em vigoh 11a dam de 
.6ua publicação , hevogada.6 a.6 fupo.6içõu em contMtúo. 

CÂMARA VOS VEPUTAVOS , em /1 de vwvembfLo de 1975. 

-
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Em 05 de dezembro de 

cAMARA 908 

~ l\JI ",,1>11 

Em 1 L 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi-

ao Excelentíssimo Senhor são, foi nesta data, encaminhado 

Presidente da RepÚblica, para os 

§ 19, da Constituição Federal, o 

fins constantes do art. 58, 

projeto de lei n9 899-B, de 

1975, na Câmara dos Deputados, e 91, de 1975, no Senado Fede 

ral que "autoriza a alienação de bens imóveis da União, si­

tuados nas áreas urbanas das cidades de Macapá, no Territó­

rio Federal do Amapá, e Boa Vista, no Território Federal de 

Roraima, nas condições estabelecidas na Lei n9 6.083, de 10 

de julho de 1974, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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CA f ARA D S OEPUT~.n· S 

j 5 r~i )4 5 9 ~ O O 111 6 

Em 10 de março de 1976 

CAMARA :JO~ Ol'::'PUTAÚOl.l 

À Me~a. 

Em ó-'\ / \~ 

Senhor Primeiro Secretário , S~etárlo t 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

de Lei , 

Excelentis-

simo Senhor Presidente da República, que "Autoriza a alienação 

de bens imóveis da união, situados nas áreas urbanas das cidades 

de Macapá, no Território Federal do Amapá , e Boa Vista, no ter­

ritório Federal de Roraima, nas condições estabelecidas na Lei 

n9 6 . 083, de 10 de julho de 1974 , e dá outras providências " . 

Aproveito a o portunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

DINARTE MAR 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretârio da Câmara dos Dep utados 

ML/ 
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Autoriza a alienação de bens imó­
veis da União, situados nas áreas 
urbanas das cidades de Macapá, no 
Território Federal do Amapá, e Boa 
Vista, no Território Federal de Ro 
raima, nas condições estabelecidas 
na Lei n9 6.083, de 10 de julho de 
1974, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam autorizados os Governos dos 

Territórios Federais do Amapá e de Roraima a vender os imó­

veis residenciais de propriedade da União, sob suas adrninis 

trações, situados nas áreas urbanas das cidades de Macapá e 

Boa Vista, e ocupados por servidores públicos daqueles Ter­

ritórios,de acordo com as condições estabelecidas na Lei n9 

6.083, de 10 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;; 

SENADO FEDERAL" E~ o 6 PE~R 

l'U1. , ... f~Irr.T""~' ~ 

Senador. 

Presidente 

IM/ 
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A · o v~so n. 435-SUPARj75 
Em 11 de dezembro 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

\ 

de 1 975. 

Tenho a honra de encru~inhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

Lei n9 6 . 287, de 11 de dezembro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

~7;, -;/ /' ç--~:A ~i~,- /---~z.~/-7 iL/0 
~LBERY O COUTO E SILVA 

Min1stro efe do Gabinete . il 

A Sua Ex c e lªncia o Serlhor 
Senador DINART:2 t'll"\RIZ 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF 
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MENSAGEM N9 414 

EXCELENTíSSIHO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

I 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que Itautoriza a alie 

nação de bens imóveis da União, situados nas áreas urbanas 

das cidades de Hacapá, no Território Federal do Amapá, e Boa 

Vista, no Território Federal de Roraima, nas condições esta 

belecidas na Lei n9 6.083, de 10 de julho de 1974, e dá ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional,re~ 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.287, de 11 de dezembro de 1975. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1 975. 

M , ~- / J 
-
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LEI N.o 6.287, de 11 de dezembro de 1975 

Autoriza a alienação de bens imóveis 
da União, situados nas ãreas urbanas 
das cidad es de Macapã, nó Territ6rio 
Federal do Amapã, e Boa Vista,no Ter 
rit6rio Federal de Roraima,nas condT 
Çoes - estabel~cidas na Lei nQ 6.083: 
de 10 de julho de 1974, e dã outras 
providências. 

o Presidente da Repl.Jblica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- Ficam autorizados os Governos dos 
Terri tóri os Federa i s do Amapã e de Rorai ma a vender os i mó 
veis residenciais de propriedade da União, sob suas adminis 
trações, situados nas ãreas urbanas das cidades de Macapã e 

- -

Boa Vista, e ocupados por servidores pGblicos daqueles Ter 
ritõrios,de acordo com as condiçõ es estabelecidas na Lei n9 
- -

6.083, de 10 de julho de 1974. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigot' na data 
-

de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

Brasrlia, em 11 de dezembro de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da Republica. 

/" 
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CAMARA O~S OEPUTAneS 

1 6 rtk~ 14 5 9 ~ O O 111 6 

Au:to!Úza a aLte.n.aç.ão de. be.Vl-6 ..i..móveÃ.-ó 
da UYÚão, -ó..Ltuado-ó n.M Me.M uJtbaYl.M 
dM c.idade.-ó de. Mac.apá., n.o T e.JlJl.l.;tó!Úo 
Fe.deJr.a1. do Amapá., e. Boa V,u.,ta, Yl.O 

T e.JlJl.l.;tó!Úo F e.deJtal de. RoJta..i..ma, n.M 
C.On.Mç.Õe.-ó e.-ótabe1.e.c.idM n.a LU. n.9 
6.083, de. 10 de. julho de. 1974, e. dá. 
ou:tJtM pJtovidên.c.iM. 

o CONGRESSO NACIONAL de.c.Jte.:ta: 

AJtt. 19 - Fic.am au:to!Úzado-ó O-ó GoveJtn.o-ó do-ó TeJt 
Jtitóftio-ó Fe.d~ do Amapá. e. de. RoJta..i..ma a ve.n.deJt O-ó ..i..móveÃ.-ó Jte. 
-óide.n.~ de. pJtop!Úe.dade. da UYÚão, -óob -óua6 admirú-ót.!taç.õe.-ó ,-óI 
tuado-ó n.M Me.M uJtban.M dM c.idade.-ó de. Mac.apá. e. Boa V,u.,ta, e. 
o c.upado-ó pOJt -ó eJtvidoJte.-ó púbUc.o-ó daque1.e.-ó T e.JlJl.l.;tó!Ú0-6, de. ac.oJt 
do c.om M C.On.Mç.Õe.-ó e.-ótabe1.e.c.idM n.a LU. n.9 6.083, de. 10 ele. 
julho de. 1974. 

AJtt. 29 - E-óta tu. e.n.tJtaJtâ. e.m vigoJt n.a data de. 
-óua pubUc.aç.ão, Jte.vogadM M di-ópo-óiç.õe.-ó e.m c.on.tJtMio. 

CÂMARA VOS VEPUTAVOS, e.m /4 de. n.ove.mbJto de. 1975. 

-
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